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Ata da reunião para julgamento dos documentos de habilitação apresentados à 
Tomada de Preços nº 220/2013, destinada a Contratação de empresa para reforma 
e ampliação da E. M. Presidente Castello Branco. Aos 17 dias de janeiro de 2014, 
às 11h05, reuniram-se na Unidade de Suprimentos, os membros da Comissão 
designada pela Portaria nº 044/2013, composta por Silvia Mello Alves, Mônica Soraia 
Thomassen Eyng, Patrícia Regina de Sousa e Makelly Diani Ussinger, sob a 
presidência do primeiro, para julgamento da habilitação. O representante da empresa 
Sinercon, questionou o Balanço Patrimonial apresentado pela empresa Aline Daiane 
Ruhtes Iarenhuk da Silva Ltda., o qual possui ressalvas. No entanto, a Comissão 
verificou que a ressalva foi realizada pela própria contadora responsável pelo 
Balanço Patrimonial e refere-se apenas ao endereço da empresa e possui ainda 
homologação da JUCESC. Foi questionado também a responsabilidade técnica do 
engenheiro da empresa Aline Daiane. A empresa apresentou uma A.R.T. de Cargo 
em Função do engenheiro João Engelberto Linzmeier, a qual consta o horário de 
dedicação das 8h às 12h, na empresa J&B Empreendimentos Ltda, igual ao do 
contrato de prestação de serviço com a empresa Aline Daiane Ruthes Iarenhuk da 
Silva Ltda. A Comissão realizou diligência junto ao CREA/SC, por telefone, com a 
Sra. Débora, e em consulta ao registro do engenheiro verificou que consta apenas a 
responsabilidade técnica com a empresa Aline Daiane e esclareceu ainda, que a 
vinculação do profissional, em mais de uma empresa, junto ao órgão é realizada 
mediante a comprovação da compatibilidade de horários. Assim, a Comissão decide 
HABILITAR as empresas: Topcon Construções Ltda.; Sinercon Construtora 
Incorporadora Serviços e Materiais para Construção Ltda.; Aline Daiane Ruthes 
Iarennhuk da Silva – EPP. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
interposição de recurso. Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta 
ata que vai assinada pelos presentes. 
 
 
Silvia Mello Alves                                                        Mônica Soraia Thomassen Eyng 
 
 
Makelly Diani Ussinger                                                          Patrícia Regina de Sousa 
 
Empresas Participanjtes 
 
Topcon Construções Ltda. (não estava presente na sessão) 
 
 Sinercon Construtora Incorporadora Serviços e Materiais para Construção Ltda. 
 
 Aline Daiane Ruthes Iarennhuk da Silva – EPP (não estava presente na sessão) 
 


